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Praça Rita Maria Alves, N° 01 – Centro – Potiraguá/Ba. – Telefone (73) 3285 - 2170 

DECRETO N 324/2021                                            EM 20 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 

Suspende o expediente e 
atendimento externo ao público 
nas dependências da sede da 
Prefeitura Municipal de 
Potiraguá, estado da Bahia, e dá 
outras providências. 

 
 
 O Prefeito Municipal de Potiraguá, estado da Bahia, no uso de suas atribuições 
legais e de acordo o que dispõe o art. 101 inciso VII da lei Orgânica do Município; 
 

 
CONSIDERANDO; a necessidade de reorganização da Estrutura 

Administrativa do Município com a finalidade incrementar a Máquina Administrativa, 
visando a melhoria dos serviços públicos. 

CONSIDERANDO; a necessidade de desenvolver a atividades administrativas, 
bem como fazer o balanço das atividades desenvolvidas durante o exercício de 2021 
próximo a findar-se; 

 CONSIDERANDO: que as Secretarias Municipais e os órgãos municipais, 
necessitaram de um tempo hábil para apresentar seu relatório anual ao Chefe do 
Executivo; 
 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º - Fica suspenso o expediente e atendimento externo ao público, nas 
dependências da sede da Prefeitura Municipal de Potiraguá, Bahia, no período de 20 
de janeiro a 14 de fevereiro de 2021, prorrogáveis, se necessário se fizer, mediante 
ato próprio, retornando a atendimento externo ao público no dia 15 de fevereiro de 
2021. 
 
Art. 2º Fica determinado que as Secretarias Municipais e órgãos públicos instalados 
dentro do paço municipal funcionaram em regime de expediente interno. 
 
 
Art. 3º. Este Decreto entra em vigor a partir de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
 

 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE POTIRAGUÁ, ESTADO DA BAHIA, EM 
20 DE JANEIRO DE 2021. 
 
 
 

JORGE PORTO CHELES 
Prefeito Municipal de Potiraguá 
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